
SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÂO

SECRETÂRIA DE EDUCAÇÃO TECNOLÔGICA
TNSTITUTo FEDERAL DE EDUcAÇÂo, cÉNch e recNoLoctA Do sERTÃo PERNAMBUCANo

CAMPUS PETROLINÂ

PORTARIA NO 33I, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018.

O Diretor Geral do Campus Petrolina do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNoLocIA Do SERTÃo PERNAMBUCANo, no uso da competência que

lhe foi delegada pela Portaria no 460, de 1910812015, publicada no DOU de 20/0812015,

resolve:

l. PRORROGAR por mais 3O(rinta) dias, a Portaria n' 30212018, de 24 de agosto de

2018, que trata da Comissão de Processo Disciplinar Discente, responsável por apurar

os fatos ocorridos e relatados no Memo. n' 02712018 - DEBT - Campus Petrolina.

Processo n" 23300.000699.2018-66.

Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 23 de setembro de 201 8.
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